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EDITAL DE LEILÃO ONLINE E INTIMAÇÃO 

ALIENAÇÃO EM VENDA DIRETA 

 

Juízo da 2ª VARA DA COMARCA DE SOMBRIO/SC 

 

Leilão/Praça: Início dia 18/03/2025, às 10:00 horas 

Término às 10:00 horas do dia 20/05/2025.  

 

Modalidade: ON-LINE através do site: www.vasconcelosleiloes.com.br 

Para todos os efeitos, o horário a que se refere o presente edital é o horário 

oficial de Brasília (Brasil).  

 

ENÉAS CARRILHO DE VASCONCELOS NETO, Leiloeiro 

Público Oficial, matrícula JUCESC – AARC 143/2004, JUCEPAR 23/381-L, 

devidamente autorizado pela Exma. Sra. Dra. HELENA VONSOVICZ 

ZEGLIN, Juíza da 2ª Vara da Comarca de Sombrio/SC, FAZ SABER a todos 

quanto o presente Edital o virem ou dele tiverem conhecimento, que realizará 

a alienação em leilão, por lanços ON-LINE, nas datas, locais, horários supra 

informados e sob as condições adiante descritas, os bens penhorados no 

processo a seguir identificado: 

EXECUÇÃO FISCAL N° 0004559-18.1998.8.24.0069/SC 

EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE SOMBRIO/SC 
EXECUTADO: DILSONEI MACHADO RAMOS 
DE SANTA CATARINA 

ALIENAÇÃO EM VENDA DIRETA: Este Edital ficará disponível no site do 

Leiloeiro: www.vasconcelosleiloes.com.br, pelo prazo de até 60 (sessenta) 

dias, prazo em que o leiloeiro receberá ofertas, as quais deverão observar o 

lance mínimo previsto neste edital, para pagamento do valor à vista. As ofertas 

serão apresentadas através do leiloeiro, ao Juízo, para análise. Sobre o valor 

ofertado será devida taxa de comissão de leilão de 5% (cinco por cento).  

http://www.donizetteleiloes.com.br/
http://www.donizetteleiloes.com.br/
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POR SE TRATAR DE VENDA DIRETA, este bem receberá ofertas até a data 

de encerramento, exceto se alcançar o preço de avaliação e, assim, 

permanecer por 72 (setenta e duas) horas poderá o lance ser 

considerado válido e, com isso, a oferta será válida e submetida ao Juízo 

e, se aprovada, será finalizada a hasta pública independentemente da 

data inicialmente prevista para encerramento.  

LOTE ÚNICO – Matrícula 39.389: Um terreno urbano, com a área de 

402m² (quatrocentos e dois metros quadrados), constituído do LOTE nº 06, 

da Quadra n° 88-A, formada pelas ruas Adolfo Coelho, JJ, Imanuel Wurffel e 

Av, João XXIII, na cidade de Sombrio/SC, distrito e município do mesmo nome, 

com as seguintes medidas e confrontações: frente ao oeste na extensão de 

12,00 metros, com a Rua Adolfo Coelho, fundo ao Leste na mesma extensão, 

com o lote n° 17 (dezessete), da mesma quadra, ao Norte na extensão de 

33,50 metros, com o lote sete (07) na mesma quadra e ao Sul mesma 

extensão, com o lote n° 5 (cinco), da mesma quadra; distando 60,00 metros 

da rua JJ, ao Norte.  

Avaliado em 15/05/2019 em R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).  

Nos moldes da jurisprudência pacificada no TJ/SC: ao dispor que: "não 

havendo impugnação sobre avaliação elaborada por Oficial de Justiça-

Avaliador, a atualização do valor se dará por mera aplicação de correção 

monetária, não sendo necessária nova avaliação dos bens." (TJSC, Agravo 

de Instrumento n. 2014.020583-0, de Ibirama, rel. Des. Monteiro Rocha, j. 13-11-2014).  

Valor Atualizado da Avaliação em 31/12/2024: R$ 340.910,78 (trezentos e 

quarenta mil, novecentos e dez reais e setenta e oito centavos), corrigido 

pelo IPCA (IBGE).  

Na abertura da Praça de VENDA DIRETA o VALOR MÍNIMO DOS LANÇOS 

é correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação no 

importe de R$170.455,39 (cento e setenta mil, quatrocentos e cinquenta e 

cinco reais e trinta e nove centavos). 

Na forma disposta nos arts. 11 e 20 da Resolução CNJ n° 236/2016 e art. 5° 

da Resolução CM/SC n° 02/2016 e arts. 882, §1°, 886 inciso IV, artigo 887, §§ 

1° e 2° do CPC, serão realizados ON-LINE e a consignação de lance mínimo 

pelos licitantes, nos moldes do art. 891, § único do CPC. 

As medidas e confrontações dos imóveis e/ou benfeitorias, eventualmente 

constantes no presente edital, deverão ser consideradas meramente 

enunciativas, já que extraídas dos registros imobiliários, laudo de avaliação e 

demais documentos anexados aos autos e, para todos os efeitos, considera-

se a venda dos bens imóveis como sendo ad corpus, não cabendo qualquer 
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reclamação posterior em relação a medidas, confrontações e/ou demais 

peculiaridades das áreas/imóveis, cabendo aos interessados vistoriarem o 

bem e suas áreas antes de ofertarem lances no leilão. Na hipótese de imóvel 

arrematado encontrar-se tombado ou outras situações da espécie sejam 

municipais, estaduais ou federais, caberá ao interessado/arrematante 

observar a legislação pertinente, principalmente no que se refere a 

conservação do bem e restrições de uso. É de responsabilidade do 

arrematante verificar, antes do leilão, eventual restrição ao uso do imóvel, 

inclusive, mas não somente, restrições construtivas, ambientais, dentre 

outras, não sendo aceitas reclamações após o leilão. 

DA VISITAÇÃO PÚBLICA E VISTORIA – LOTE nº 06, da Quadra n° 88-A, 

formada pelas ruas Adolfo Coelho, JJ, Imanuel Wurffel e Av, João XXIII, na 

cidade de Sombrio/SC, mediante disponibilidade e acompanhamento de 

Oficial de Justiça, devendo ser solicitado na vara. 

Compete ao interessado na arrematação, a verificação do estado de 

conservação do bem, visto que este é vendido no estado e condições em que 

se encontram e sem garantia de qualquer natureza, bem como, devem 

verificar eventuais restrições para utilização ou outras da espécie junto aos 

órgãos municipais e estaduais competentes. Deste modo, a visitação do bem 

torna-se essencial, não cabendo reclamações posteriores à realização do 

leilão.  

A expropriação nada mais é do que a retirada forçada decorrente de decisão 

judicial de bens, sejam estes imóveis e móveis, ficando o Leiloeiro Judicial, 

ENÉAS CARRILHO DE VASCONCELOS NETO JUCESC – AARC 143/2004, 

JUCEPAR 23/381-L, expressamente AUTORIZADO A FOTOGRAFAR E 

FAZER FILMAGENS, inclusive com DRONE, dos bens expropriados objeto 

desta HASTA PÚBLICA. Nos casos de necessidade de FILMAGENS 

INTERNAS DOS BENS, SE O EXECUTADO E/OU OCUPANTE NÃO 

AUTORIZAR, serão convocados OFICIAL DE JUSTIÇA e FORÇA POLICIAL, 

para que sejam realizadas as atividades de reportagem do bem, que serão 

publicizadas no site: www.vasconcelosleiloes.com.br (§ 2°, art. 887 do CPC e 

arts. 16, 17 e 18 da Resolução CNJ 23/2016).  

DAS DÍVIDAS E ÔNUS – A arrematação será considerada aquisição 

originária, portanto livres da incidência de ITBI e ITCMD. Destarte, o imóvel é 

recebido livre de penhoras, hipotecas e débitos anteriores relativos a impostos 

cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse do imóvel, e 

bem assim os relativos as taxas pela prestação de serviços ou a contribuições 

de melhoria, sub-rogam-se em obediência ao disposto no art. 130 do CTN e 

seu § único que isenta o arrematante de arcar com os tributos devidos pelo(s) 

Executado(s).  

http://www.vasconcelosleiloes.com.br/
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Eventuais restrições/limitações ao uso do bem arrematado, tais como e 

exemplificadamente: restrições construtivas, ambientais, dentre outras - não 

se confundem com ônus - e, por isso, permanecem mesmo após o leilão.  

Em caso de adjudicação de bem(ns), serão mantidos todos os ônus e débitos 

que recaiam sobre o(s) bem(ns) adjudicado(s), exceto na hipótese de decisão 

judicial em sentido contrário. 

Caberá ao Adjudicante ou, ao Arrematante arcar com todos os custos para a 

expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Imissão na Posse, cujos 

valores deverão ser recolhidos diretamente na Vara onde tramitam os Autos, 

taxas e emolumentos registrais. 

Eventuais ônus existentes sobre os bens levados a leilão deverão ser 

verificados com atenção e antecedência pelos adjudicantes junto aos órgãos 

competentes.  

DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO E DOS LANÇOS – Os interessados em 

participarem do leilão ON-LINE deverão se cadastrar gratuitamente e 

previamente no site: www.vasconcelosleiloes.com.br na opção: “Para 

participar dos leilões on line” e clique no “Cadastre-se” e preencha todos os 

campos e dados solicitados até 24 horas antes do início do Leilão.  

Para que seja confirmado o cadastro pela internet, será obrigatório, no ato do 

seu preenchimento, anexar cópias dos documentos solicitados no site 

www.vasconcelosleiloes.com.br, quais sejam:  

a) Se pessoa física: Carteira de Identidade, CPF e comprovante de residência;  

b) Se pessoa jurídica: CNPJ, contrato social (até a última alteração) ou 

Declaração de Firma Individual, RG e CPF do representante legal ou do 

preposto da pessoa jurídica respectiva.  

A aprovação do cadastro será confirmada por meio do E-mail informado pelo 

usuário, tornando-se indispensável mantê-lo válido e regularmente atualizado.  

O sistema emitirá automaticamente “senha e login” para sua identificação 

personalíssima permitindo registrar seus Lances em cada lote ou lote de seu 

interesse.  

As pessoas físicas e jurídicas que tiverem seu cadastro on-line aprovado, 

automaticamente, estarão outorgando poderes ao leiloeiro oficial para 

assinar em seu nome os Autos de Arrematação.  

Os interessados em dar lances, de posse do Login e Senha, deverão utilizar 

a opção “Leilão Aberto” ou “Leilão On-Line” e, com este ato, expressamente 

concordam que a alienação judicial será eletrônica, com o horário de 

http://www.vasconcelosleiloes.com.br/


 

Bel. Enéas Carrilho de Vasconcelos Neto 

                Leiloeiro Oficial Judicial – AARC/143/SC 
                             Fé pública por Lei Federal 

 

                          Leiloeiro Oficial Judicial - Enéas Vasconcelos – AARC/143/2004/SC – Escritório/Auditório/Galpão  
              (47) 3065-7400 – Itajaí – SC / Cel. Whats: (47) 99621-4430 - Site: www.vasconcelosleiloes.com.br 

                         E-mail: leiloeiroeneasvasconcelos@gmail.com – Instagram: @leiloeiroeneasvasconcelos   

fechamento do pregão, para que todos os usuários interessados tenham 

oportunidade de ofertar lances de forma digital.  

Os Lanços On-line serão concretizados no ato de sua captação pelo provedor 

e não no ato da emissão pelo participante. Todos os atos realizados via 

internet ficarão sujeitos ao bom funcionamento do sistema, assumindo o 

interessado todos os riscos ao optar por esta forma de participação no leilão, 

ficando tanto o Poder Judiciário quanto o Leiloeiro, desde já, isentos de 

qualquer responsabilidade.  

Assim, diante das diferentes velocidades nas transmissões de dados, 

dependentes de uma série de fatores alheios ao controle pelo provedor, o 

Leiloeiro não se responsabiliza por lanços ofertados que não sejam recebidos 

antes do fechamento do lote. Sobrevindo lance no minuto final do 

encerramento do lote, haverá acréscimo de mais três minutos no cronômetro 

dele, e assim sucessivamente, para que todos os interessados tenham 

oportunidade de ofertar novos lances.  

O registro de lance eletrônico inicia-se imediatamente após a publicação do 

Edital no site do Leiloeiro Oficial, com status "Em Andamento". O Leiloeiro 

Oficial dispõe de todos os lances captados e registrados durante o evento, 

permitindo que, caso o Arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso 

da faculdade da desistência da arrematação, o Juízo poderá, no intuito de 

aproveitar os atos já praticados, convocar os licitantes vencidos para que 

demonstrem seu interesse em prosseguir na execução na condição de 

Arrematante.  

TODOS OS LANCES EFETUADOS SÃO IRREVOGÁVEIS E 

IRRETRATÁVEIS e significam compromisso assumido perante esta Licitação 

Pública, nos termos da Legislação. A participação no leilão público implica, no 

momento em que o lance for considerado vencedor no pregão, na 

concordância e aceitação de todos os termos e condições deste Edital de 

Leilão Público, bem como submissão às demais obrigações legais 

decorrentes. 

O cadastrado é o responsável civil e criminalmente pelas informações 

lançadas no preenchimento do aludido cadastro e, com este ato, aceita 

expressamente todas as condições de participação previstas neste Edital e no 

Termo de Compromisso constante do sítio eletrônico. O licitante que tentar ou 

fraudar a arrematação estará obrigado a reparar o dano na esfera cível, nos 

moldes dos arts. 186 e 927 do Código Civil, bem como, sujeito as penalidades 

do artigo 358 do Código Penal. 
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DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DOS LANÇOS – O Juízo não está 

obrigado a deferir a arrematação pelo lanço mínimo estabelecido no Edital, o 

qual serve apenas como parâmetro para o início das disputas.  

O leiloeiro dispõe de todos os lanços captados e registrados durante o evento, 

permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente (remisso) ou faça uso 

da faculdade da desistência da arrematação, o juiz ao seu livre alvedrio, no 

intuito de aproveitar os atos praticados no leilão, pode convocar os demais 

ofertantes subsequentes para que demonstrem seu interesse em prosseguir 

na execução na condição de arrematante.  

Advertências – Em cumprimento as disposições do CPC, especialmente:  

Art. 154 inciso I do CPC: “A verificação do estado de conservação dos bens 

poderá ser realizada pelo pretenso arrematante, se desejado, mediante 

disponibilidade e acompanhamento de Oficial de Justiça, devendo ser 

solicitado na vara”.  

Art. 889 do CPC: “Serão cientificados da alienação judicial, com pelo menos 

05 (cinco) dias de antecedência; I - o executado, por meio de seu advogado 

ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por carta registrada, 

mandado, edital ou outro meio idôneo; II - o co-proprietário de bem indivisível 

do qual tenha sido penhorada fração ideal; III - o titular de usufruto, uso, 

habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins 

de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair 

sobre bem gravado com tais direitos reais; IV - o proprietário do terreno 

submetido ao regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso 

especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a 

penhora recair sobre tais direitos reais; V - o credor pignoratício, hipotecário, 

anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, quando a 

penhora recair sobre bens com tais gravames, caso não seja o credor, de 

qualquer modo, parte na execução; VI - o promitente comprador, quando a 

penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e 

venda registrada; VII - o promitente vendedor, quando a penhora recair sobre 

direito aquisitivo derivado de promessa de compra e venda registrada; VIII - a 

União, o Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado. 

Parágrafo único. Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 

não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 

encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á 

feita por meio do próprio edital de leilão”.  

DAS FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - À VISTA: Ao optar pelo 

pagamento à vista do valor do lance, o Arrematante, no ato da arrematação 
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deverá efetuar mediante guia judicial a ser encaminhada pelo Leiloeiro, o 

pagamento da integralidade do valor do lance. PARCELADO: O licitante 

interessado em adquirir o bem nessa modalidade, nos moldes do art. 895, § 

1º do CPC, deverá apresentar proposta por escrito antes do início das praças, 

contemplando entrada no valor mínimo correspondente a 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor da avaliação ou em 2ª praça pelo valor mínimo fixado 

pelo Juízo e o saldo restante em até 30 (trinta) parcelas mensais e 

sucessivas corrigidas pelo INPC/IBGE e acrescidas de juros de 1% ao  mês, 

as   quais   deverão ser   depositadas   em conta   vinculada   aos autos, 

garantido por caução idônea ou por hipoteca do próprio imóvel. Nesse caso a 

guia judicial referente à entrada será encaminhada ao Arrematante pelo 

Leiloeiro. As demais Guias Judiciais mensais deverão ser buscadas por 

iniciativa do Arrematante. 

Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 

de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 

vincendas.  

O inadimplemento autoriza o(s) Exequente(s) a pedir(em) a resolução da 

arrematação ou promover(em), em face do Arrematante, a execução do valor 

devido, cabendo ambos os pedidos serem formulados nos autos em que se 

deu a arrematação.  

A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 

propostas de pagamento parcelado e, havendo mais de uma proposta de 

pagamento parcelado: I – em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais 

vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II - em iguais 

condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. No caso de 

arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo Arrematante pertence(rão) 

ao(s) Exequente(s) até o limite de seu crédito, e os subsequentes, aos 

Executado(s). 

DAS CONDIÇÕES GERAIS - Para todos os efeitos, os bens são vendidos no 

estado e condições que se encontram e sem garantias, cabe aos interessados 

vistoriarem os bens antes de ofertarem lances no leilão. Não cabe ao leiloeiro 

e ao Poder Judiciário a responsabilidade por qualquer problema ou defeito 

que venha a ser constatado posteriormente, não podendo o Arrematante 

alegar desconhecimento de suas condições, características, estado de 

conservação, localização, na constituição, composição ou funcionamento do 

bem arrematado.  
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Pressupõe-se, a partir do oferecimento de lanços, o conhecimento das 

características e situação do bem, e o Arrematante que não o vistoriar, assume 

o risco consciente de que não serão aceitos a respeito deles qualquer 

reclamação ou desistência posterior, quanto às suas qualidades intrínsecas 

ou extrínsecas, procedência ou especificação, devendo, portanto, o 

Arrematante considerar o disposto no dimensionamento do lanço/proposta. 

Compete exclusivamente ao interessado na arrematação, a verificação do 

estado de conservação do bem.  

O Leiloeiro Oficial e o Poder Judiciário não se responsabilizam por eventuais 

divergências tipográficas (digitação); erros de informações de qualquer 

espécie; cancelamentos ou adiamentos que venham a ocorrer neste edital, 

sendo de inteira responsabilidade do Arrematante, repete-se, verificar o 

estado de conservação do bem e suas especificações. Sendo assim, a 

visitação do bem é essencial, não cabendo reclamações posteriores à 

realização do leilão.  

Advertências – Em cumprimento as disposições do CPC, especialmente:  

Art. 154 inciso I do CPC: “A verificação do estado de conservação dos bens 

poderá ser realizada pelo pretenso arrematante, se desejado, mediante 

disponibilidade e acompanhamento de Oficial de Justiça, devendo ser 

solicitado na vara”.  

Art. 889 do CPC: “Serão cientificados da alienação judicial, com pelo menos 

05 (cinco) dias de antecedência; I - o executado, por meio de seu advogado 

ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por carta registrada, 

mandado, edital ou outro meio idôneo; II - o coproprietário de bem indivisível 

do qual tenha sido penhorada fração ideal; III - o titular de usufruto, uso, 

habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins 

de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair 

sobre bem gravado com tais direitos reais; IV - o proprietário do terreno 

submetido ao regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso 

especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a 

penhora recair sobre tais direitos reais; V - o credor pignoratício, hipotecário, 

anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, quando a 

penhora recair sobre bens com tais gravames, caso não seja o credor, de 

qualquer modo, parte na execução; VI - o promitente comprador, quando a 

penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e 

venda registrada; VII - o promitente vendedor, quando a penhora recair sobre 

direito aquisitivo derivado de promessa de compra e venda registrada; VIII - a 

União, o Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado. 

Parágrafo único. Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 
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não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 

encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á 

feita por meio do próprio edital de leilão”.  

DA TAXA DE COMISSÃO DO LEILOEIRO - A comissão da Leiloeiro será 

sempre de 5% (cinco) paga à vista por conta do arrematante (art. 24, § único, 

do Decreto nº 21.981/32), a qual não está inclusa no montante do lanço. 

O valor da comissão deverá ser integralmente quitado no prazo de até 03 

(três) dias úteis, contados da data da arrematação este valor, não está incluso 

no valor da arrematação, devendo ser destacada e paga para o leiloeiro na 

conta corrente a ser informada oportunamente.  

Assim, ao participar do leilão, o interessado adere a tal condição e reconhece 

que, mesmo quando há a desistência, nulidade ou desfazimento da 

arrematação, o percentual de comissão fixado é devido à medida de que o 

serviço prestado pelo leiloeiro não se resume a realização do leilão, sendo 

necessário executar diversos outros atos para fazer frente à nomeação, a 

exemplo da elaboração de minuta do edital, divulgação do leilão, visitação dos 

bens, dentre outros atos que geram despesas para o leiloeiro.  

No entanto, caso o desfazimento ou nulidade da arrematação ocorrer por 

culpa exclusiva do leiloeiro, será devida a restituição da integralidade da taxa 

de comissão recebida.  

A comissão do Leiloeiro é ônus sucumbencial, portanto, não haverá devolução 

da comissão em caso de desistência.  

Assinado o auto de arrematação pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 

arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que 

venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação 

autônoma de que trata o § 4° do artigo, assegurada a possibilidade de 

reparação pelos prejuízos sofridos. (art. 903, do CPC).  

Anulada a arrematação, não será devida a comissão do leiloeiro, todavia, 

correrão por conta daquele que houver dado causa à repetição do ato de 

arrematação (art. 903 do CPC), despesas e custas processuais. Assinado o 

auto de arrematação pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação 

considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 

julgados procedentes os embargos do(s) executado(s) ou a ação autônoma 

de que trata o § 4° do artigo 903 do CPC, assegurada a possibilidade de 

reparação pelos prejuízos sofridos.  

Ficará à disposição das partes no site www.vasconcelosleiloes.com.br o 

resultado do leilão, por 72 (setenta e duas) horas, após o evento, para que as 

mesmas tenham ciência.  

http://www.vasconcelosleiloes.com.br/
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DA MANIFESTAÇÃO DO ARREMATANTE - Para se manifestar nos autos 

do processo deverá o Arrematante constituir advogado, especialmente na 

hipótese de desistência prevista no art. 903, § 5º, I, II e III do CPC.  

DA RESOLUÇÃO DAS QUESTÕES INCIDENTAIS – Eventuais controvérsias 

surgidas no curso do leilão, inclusive quanto à participação dos interessados 

licitantes e à admissibilidade do lanço inferior ao valor da avaliação na 

segunda praça/leilão será imediatamente submetido ao crivo judicial. 

Quaisquer esclarecimentos, bem como cópias do Edital com o bem a ser 

leiloado poderão ser obtidos diretamente com o Leiloeiro pelos telefones (47) 

3065-7400 ou 99621-4430 ou, por e-mail: leiloeirovasconcelos@gmail.com 

ou, no site: www.vasconcelosleiloes.com.br . 

DO PRAZO PARA IMPUGNAR ESTE EDITAL - O presente edital poderá ser 

impugnado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação do 

mesmo no site do leiloeiro: www.vasconcelosleiloes.com.br , sob pena de 

preclusão.  

O presente Edital será fixado no local de costume na sede deste juízo. 

Publicado no Diário de Justiça e no site: www.vasconcelosleiloes.com.br, onde 

poderão ser obtidas mais informações, ou pelos telefones (47) 3065-7400 e 

Cel. Whats: (47) 99621-4430. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o 
presente edital, que será publicado na forma da lei, Itajaí, 31 de janeiro de 
2025. Eu, xxxxxxx, Chefe de Cartório, conferido pela Dra. HELENA 
VONSOVICZ ZEGLIN, Juíza da 2ª Vara da Comarca de Sombrio/SC. 

 

 

 

Xxxxxxxxx 

Chefe de Cartório 

 

 

Dra. HELENA VONSOVICZ ZEGLIN 

Juíza da 2ª Vara da Comarca de Sombrio/SC 
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